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Deliberação Consema 10/2005 

De 19 de abril de 2005. 

210a Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 

 

 
 
 
 
 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 210ª Reunião Plenária 

Ordinária, resolveu suspender a reapreciação da proposta de retificação da 

exigência fixada pela Deliberação Consema 44/1997 que trata do recuo lateral 

“non aedificandi” às margens do Trecho Oeste do Rodoanel Mário Covas, para 

solicitar à Consultoria Jurídica da SMA parecer sobre o assunto, antes de 

submetê-lo novamente ao Plenário. 

 

 
 
 
 

Prof. José Goldemberg 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do Consema 
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